
a 
câmara 'Muflicipal de Conselheiro Lafiáte 

ÉSTAhO DE MINAS GERAIS 

SEGUNDO -TERMO AbITÍVO ÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO, NQ 026/2017 

Contrato que entre Éi ceIebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO IAFAIETE, 
•.Estado' de Minas Gerais, com endereço na Ruá Assis Andrade, 'nQ 540, Centro, 
ConsIhefro Lafafet - MG - CEP 36.400-090, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
19.380.914/Ç1001-53, nete ato rqpresentada'pQr seu Presicj?hte, Vereador Darcy José 
de Souza, dorávánté denominada simplesmente de CONTRATANTE.é a empresa FAE 
ARTES GRAFICASLTDA. -ME, tepreseitdyç10 seilrepresentante legal, SeiihorEIias 

Gon'çálves Batista, portador dob&um to-dÇtle.ítid$e n2  M - 6.176:699e do .CPP n2  
898.350.1'86-34, com seda Rua Dr)omeu LagSn81/Bairr6 Santa CrdzLna cidade 
de Betim, Estado de Mirs -'Getais, GEP326t7r31Lt ffi&cr'1a -no CNPJ/MF sob o n2  
03.232.843/000Í-01, do'rçvant dpmivada CpN7RÂTDA,  em decorrência do 
Processo Administrativo np3972017, £Iebraram-Contrato Ádministrativonçl 
02/2017, ah qúal iesÔlvefty firmar' o'presente Terüio-Mitivo 4ue será, regido pelas 
cláuulas'dcdfidiçõe4úeseeguem: 
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CLAUULA PhIfr1[ktAtDO OBjETO ' ' 

t' 

O prêsente teru4 tem por .objçto a prorrog4ção do, Øra2b de vigência do 
Contrato Àdmiuistçatliq n 	026/2Q17 tr atâdo em: suaC}ádstil'a Tercçira, que além de 
estipõ1lo pFeyiu a poSibiliãade de tal prõrrogação, tendY o novo'prazo ipidio em 05 de 
janeiro ae'0i8e término em 04 dejanelro dê 2019. 	• 	/ 	-'7 -  
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€LAUSULA SEGUNDA - DAS DESPESAS E _ 

 .1_ 	1 	
1 

: \. ' 
As-*tlçspesas ecqrrenes do .pçesente ;;ermp, correra6 por conta do 

Orçam4no Fiscaf'vigente, cúla  foitte deecursotentasèguitecIssificação 

'Ótgão 	. 	
ç 	

Y "- 	: :-?otEERïEGATtvQ 
Unidade' 	1.01 	- CORPO'}iEGISLATIVO 
€ub-Unidade 	'_1.01.1 	- GABINT E SECRETARIA DA.CÃMARA 
Função 	01 	- LegisIativ 
Sub-Fqnção 	 031 	4çâo-Legislativa 
Classif. 	 0013.2002 	-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

Orçamntária 	 
.Elemento de Despesa 	 3.3.90.39.00 ,-Outros Serviços de Terceiios-- Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

- 	O, presente termo se faz necessário, por ser mais vantajôso para a 
CONTRATANTE a continuação dá- préstação de serviços de confecção de, material 
gráfico, para atender às aecessidad&s da Secretaria e Gabjnetes'da Cmaa Municipál, 

'ua Assis Andrade, 540 - Centro >Conseiheiro Lafaiete - CEP 36.4000QQ 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@cai-iaraconse)I1eiroiaYaiète.mg.gov.br  - Sfle(www.camaraconselheiroIafaie.mg.got.br 	- 
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Câmara MVnicípí de Conselheiro Lá !ele 
ESTADO DE MINAS 'GERAIS 

pela CONTRATADA; que vem cumprindo, fielmente o Contrato Administr'àtivo Q 

'026/2017. 

CLÁUSULA QUARTA -DA.íJNDAMENTAÇÃO LÊGÀL 

- 	O pyesnte termo tem bomo firndámentaçãb legal a Õ&u'ula  Terceira do 
Cçntrato.Adhilnistrativo n026/2017, e o art. 97, ILda-Lei Federal n2 8:666, de 21-de 
Junho de ±993.  

r -  -'-- - 
Ç. 

CLÁUSULA QJJ1NT4ç D*A4IFHEÀ»3tt 

Ficam-ratificadas, to4a5  as-dêmaisc1uu1a?e condições estabelecidas no 
Contrato Administrativo nQ026/2017 que ora se a&eàcgjfbatwe"is  e não alteradas pelo 

.preenteinstruruentq. 

E, por'es'tírem, 4sim, -jUstas e acçi 
'partes- contratantes oprçsente Termo AditiVoe 

s mesms fins de direito, nafrcesena dà'sIrnuríh 
:n 

a5 fi1-'mm &d tepresentantes das 
ÇVias de'iguaf teor e forma e para 
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Conselhefrp1Lafaiee, 05 dé janefro de 2oia. 
-. 

¶2PÁDO CÕWTRÀ 

Testemunhas: 	" 

CpF:Qfo4q%G .ci 
RG: tAGn,Ottui4 
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Rua-  Assis Andrade, 540 - Centro - Consélhéiro Lafafete - CEP 36.400-000 ((31) 3769-8100 - Te1efp 3769-8103 

Ë-jnail: camaracamaracodse!heir&afaiete.rng.gov.6r - SUe: www.camaraconseIheiroIafajete.mg.goi.br  
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